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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.O 7.217, DE 24 DE AGOSTO DE 2010.

Autoriza a abertura de Crédito Su-
plementar no Orçamento de20tO.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Suplementar rio Or-
çamento do corrente exercício, no valor total de R$ 213.553,87 (duzentos e treze mil,
quinhentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete centavos), com a seguinte classifi-
cação:

guinte Lei:

•
0703 - Salário Educação
2044 - Manutenção Das Atividades Das Emefs

1403/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ R$
2046 - Manutenção Do Serviço Transporte Escolar

1435/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ R$
2050 - Manutenção Das Atividades Das Pré-Escola

2246/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo R$
2247/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-pJ R$

31.776,93

80.000,00

70.000,00
31'.776,94

•
Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar, auto-

rizado pelo artigo anterior, será usado O SUPERAVIT FINANCEIRO RECURSO 1004
FNDE/SALARIO EDUCAÇÃO

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2010 ..
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